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Secretaria Legislativa

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de Cultura,
a reforma e ampliação do Museu Vivo da
Memória Candanga, na Região Administrativa
do Núcleo Bandeirante - RA Vlll, para que
funcione também como Centro Cultural.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a reforma e ampliação do Museu
Vivo da Memória Candanga, na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante -
RA Vlll, para que funcione também como Centro Cultural.

JUSTIFICAÇÃO

O Museu Vivo da Memória Candanga foi o primeiro construído no Distrito
Federal. Está situado às margens da BR-040, próximo ao Núcleo Bandeirante (antiga
Cidade Livre), hoje é tombado, sendo ao lado do Catetinho, a maior representação
da arquitetura da época da construção da nova capital do país, Brasília.

Sua ampliação para que possa funcionar concorrentemente como um
Centro Cultural agregada muito para a cultura de Brasília se tornando instrumento de
formação do cidadão e servindo para desenvolver o senso crítico. 'B
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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EDUARDÕ PEDROSA
DEPUTADO DISTRITAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[11:] CAF (art. 68/RICLDF)

111] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:2911 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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